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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

, 

·ESTADO DE SAO PAULO 
. . . .. . 

• 

L E I n9 1.951, de 25 de agosto de 1.986. 
r 

• 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI
TINGA A CELEBRAR CONV:t:NIO COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, ATRA�S DA SECRETARIA 
DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE E COM INTERVE
NI:t:NCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO -
DO ESTADO DE SÃO PAULO, .OBJETIVANDO A CONS
TRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO 
SANITÃRIO E/OU DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO -
DE ÁGUA, E DÁ OUTRAS PROVID:l::NCIAS .. .' . · 
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O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de .Taguaritinga decreta e ele promul 
-

ga a seguinte Lei:-
• 

.. 
· 

ARTlGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar com o Governo do Estado de são Paulo, através 
da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente e com interveniência da Com 
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ConvêniÕ 
para construção e/ou..ltlelhoria dos serviços de abastecimento de água -
e/ou serviços de esgotos sanitários deste Município, em que o Governp 
do Estado de são. Paulo participará com a importância de CZ$ 500. 000 ,· 
00 (quinhentos mil cruzados), cabendo a Prefeitura Municipal de Taqua 
ri tinga participar com idêntico valor. 
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ARTIGO 29 - A Prefeitura executará diretamen
te ou através de terceiros as referidas obras, sempre com a assistên
cia técnica da SABESP, nas condições estipuladas no Convênio lavrado. 

ARTIGO 39 - Pela execução da assistência téc
nica e assessoramento, a SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento) 
do val.or total do Convênio, isto é CZ$ 35.000,00 (tiinta e cinco mil 
cruzados) que a Prefeitura pagará parceladamente, na mesma proporção 
em que se derem as liberações. . . 
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. ARTIGO 49 - Para oéorrer as despesas previs-

tas na execução da presente Lei, os recu:vSos serão aqueles provenien-
tes do excesso de arrecadação, de que trfci�a o artigo ., § 19 1 item 
II, da Lei Federal n9 4.320/64, bem co �tos do rep se/financeiro do 
referido Convênio. 1( 
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na data 

...-::::::-· PREFEITURA MUNICIPAL D ' T"fl'r ARITING , aos 25 de a osto de 1.986. 
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• A DA SILVA 

LPrefeito Municipal-
- .  

Registrada e publicada n SecretaÍia da Prefeitura, na data supra . 
l ' ,, r. f ,, • ' <1 ., . 
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VERA LOCÍA GI,BERT.ONI BOSCHINI 

-Diretora da Secretaria-
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